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O a b a i x o - a s s i n a d o , responsável l e g a l p e l a E m p r e s a 
_, v e m p e l a p r e s e n t e i n f o r m a r a V s . S a s . q u e o S r . 

é d e s i g n a d o p a r a r e p r e s e n t a r n o s s a e m p r e s a n a Licitação a c i m a r e f e r i d a , 
p o d e n d o a s s i n a r a t a s e d e m a i s d o c u m e n t o s , i n t e r p o r r e c u r s o s e impugnações, r e c e b e r notificação, 
t o m a r ciência d e deeisões, a s s i n a r p r o p o s t a s e r u b r i c a r d o c u m e n t o s d a s d e m a i s l i c i t a n t e s , r e c o r r e r , 
d e s i s t i r d a interposição d e r e c u r s o s , a c o r d a r , f o r m u l a r l a n c e s v e r b a i s , e n f i m , p r a t i c a r t o d o s o s a t o s 
i n e r e n t e s a o c e r t a m e . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

N o m e , I d e n t i d a d e e A s s i n a t u r a d o Responsável L e g a l 
( C o m f i r m a r e c o n h e c i d a e m cartório) 
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P R E G Ã O P R E S E N C I A L N " 0 1 9 / 2 0 1 5 - C P L 
A N E X O I I I 

( M I N U T A D O C O N T R A T O ) 

C O N T R A T O N " / 2 0 1 5 

C O N T R A T A Ç Ã O D E E M P R E S A P A R A PRESTAÇÃO D E 
SERVIÇO D E O R G A N I Z A Ç Ã O , L O C A Ç Ã O D E P A L C O , 
S O M , I L U M I N A Ç Ã O , B A N H E I R O S QUÍMICOS, 
A T R A Ç Õ E S M U S I C A I S , M A T E R I A I S E SERVIÇOS 
C O R R E L A T O S P A R A A R E A L I Z A Ç Ã O D O X X I SÃO JOÃO 
"ARRAIÃ D O A R R A S T A PÉ", N A C I D A D E D E JOÃ O 
L I S B O A - M A , Q U E E N T R E S I C E L E B R A M O MUNICÍPIO 
D E J O Ã O L I S B O A E A E M P R E S A , N A 
F O R M A A B A I X O . 

A o ( s ) d i a s d o mês d e d o a n o d e 2 0 1 5 , d e u m l a d o , o MUNICÍPIO D E 
J O Ã O L I S B O A , ATRAVÉS D O D E P A R T A M E N T O D E C U L T U R A , C N P J / M F n.° 
0 7 . 0 0 0 . 3 0 0 / 0 0 0 1 - 1 0 , l o e a l i z a d o n a A v . I m p e r a t r i z , 1 3 3 1 , C e n t r o , João L i s b o a - M A , através d o 
s e u P r e f e i t o M u n i c i p a l , J A I R O M A D E I R A D E C O I M B R A , b r a s i l e i r o , c a s a d o , a g e n t e político, 
p o r t a d o r d o R G n.° S S P / M A e d o C P F / M F n.° , d o r a v a n t e d e n o m i n a d a 
s i m p l e s m e n t e d e C O N T R A T A N T E , e , d o o u t r o l a d o , a e m p r e s a , 
C N P J / M F n . " , e s t a b e l e c i d a n a , n e s t e a t o , r e p r e s e n t a d a 
p e l o , S r . p o r t a d o r d o R G n.° e d o C P F / M F n.° , 
d o r a v a n t e d e n o m i n a d a s i m p l e s m e n t e d e C O N T R A T A D O , t e n d o e m v i s t a o q u e c o n s t a n o P r o c e s s o 
n . " 0 2 . 0 3 0 1 . 0 1 9 / 2 0 1 5 - S E A M O e p r o p o s t a a p r e s e n t a d a , q u e p a s s a m a i n t e g r a r e s t e i n s t r u m e n t o , 
i n d e p e n d e n t e m e n t e d e transcrição n a p a r t e e m q u e c o m e s t e não c o n f l i t a r , r e s o l v e m , d e c o m u m 
a c o r d o , c e l e b r a r o p r e s e n t e C o n t r a t o , r e g i d o p e l a L e i n.° 8 . 6 6 6 , d e 2 1 d e j u n h o d e 1 9 9 3 , m e d i a n t e a s 
cláusulas e condições s e g u i n t e s : 

C L Ã U S U L A P R I M E I R A — D O O B J E T O 

C o n s t i t u i o b j e t o d e s t e c o n t r a t o a Contratação d e e m p r e s a p a r a prestação d e serviço d e organização. 
Locação d e p a l c o , s o m , i luminação, b a n h e i r o s químicos, atrações m u s i c a i s , m a t e r i a i s e serviços 
c o r r e l a t o s p a r a a realização d o X X São João "Arraiá d o A r r a s t a Pé", n a c i d a d e d e João L i s b o a -
M A , c o n f o r m e T e r m o d e Referência, c o m motivação n o P r o c e s s o A d m i n i s t r a t i v o n° 
0 2 . 0 3 0 1 . 0 1 9 / 2 0 1 5 - S E A M O e e m c o n f o r m i d a d e c o m o Pregão P r e s e n c i a l rf 0 1 9 / 2 0 1 5 - C P L e s e u s 
a n e x o s , q u e i n d e p e n d e n t e d e transcrição i n t e g r a m e s t e i n s t r u m e n t o p a r a t o d o s o s fins e e f e i t o s 
l e g a i s . O p r e s e n t e c o n t r a t o está c o n s u b s t a n c i a d o n o p r o c e d i m e n t o licitatório r e a l i z a d o n a f o r m a d a 
L e i n°. 8 . 6 6 6 , d e 2 1 d e j u n h o d e 1 9 9 3 e s u a s alterações. 

C L Ã U S U L A S E G U N D A — D A S O B R I G A Ç Õ E S D A C O N T R A T A D A 

N a execução d o o b j e t o d o p r e s e n t e C o n t r a t o , o b r i g a - s e a C O N T R A T A D A a e n v i d a r t o d o o 
e m p e n h o e dedicação necessários a o f i e l e a d e q u a d o c u m p r i m e n t o d o s e n c a r g o s q u e l h e são 
c o n f i a d o s , o b r i g a n d o - s e a i n d a a : 
I ) i n i c i a r execução/fornecer o p r o d u t o após o r e c e b i m e n t o d a o r d e m d e serviço, c u j a s cópias 
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deverão s e r a p r e s e n t a d a s e m a n e x o às r e s p e c t i v a s n o t a s fiscais p a r a e f e i t o d e p a g a m e n t o ; 
I I ) r e s p e i t a r o p r a z o e s t i p u l a d o p o r e s t e c o n t r a t o p a r a a prestação d o serviço; 
I I I ) r e p a r a r , c o r r i g i r , r e m o v e r o u s u b s t i t u i r , às s u a s e x p e n s a s , n o t o t a l o u e m p a r t e , o o b j e t o d o 
C o n t r a t o e m q u e s e v e r i f i c a r e m ineorreções o u d e f e i t o s d e c o r r e n t e s d o serviço; 
I V ) c o m u n i c a r à F ISCALIZAÇÃO q u a l q u e r i r r e g u l a r i d a d e e providências a s e r e m t o m a d a s n a 
execução d o serviço; 
V ) f a c i l i t a r à F ISCALIZAÇÃO o a c e s s o a o s p r o c e d i m e n t o s e técnicas a d o t a d o s ; 
V I ) r e s p o n d e r i n t e g r a l m e n t e p o r p e r d a s e d a n o s q u e v i e r a c a u s a r a o C O N T R A T A N T E o u a 
t e r c e i r o s , e m razão d e ação o u omissão, d o l o s a o u c u l p o s a , s u a o u d o s s e u s p r e p o s t o s , 
i n d e p e n d e n t e m e n t e d e o u t r a s eominações e o n t r a t u a i s o u l e g a i s a q u e e s t i v e r s u j e i t a ; 
V I I ) M a n t e r d u r a n t e o p r a z o d e execução d o C o n t r a t o a s exigências d e habilitação e qualificação 
e x i g i d a s n a licitação. 
V I I I ) O l i c i t a n t e C O N T R A T A D O ( A ) responderá, p e r a n t e o usuário, p o r e v e n t u a i s d a n o s m o r a i s e 
m a t e r i a i s r e s u l t a n t e s d a uti l ização d o o b j e t o d a licitação, i n d e p e n d e n t e m e n t e d e c u l p a . 

W S U B C L Ã U S U L A P R I M E I R A - O C O N T R A T A N T E não aceitará, s o b n e n h u m p r e t e x t o , a 
transferência d e r e s p o n s a b i l i d a d e d a C O N T R A T A D A p a r a o u t r a s e n t i d a d e s , s e j a m f a b r i c a n t e s , 
técnicos o u q u a i s q u e r o u t r o s . 

C L Ã U S U L A T E R C E I R A — D A S O B R I G A Ç Õ E S D A C O N T R A T A N T E 

P a r a g a r a n t i r o fiel c u m p r i m e n t o d o o b j e t o d e s t e C o n t r a t o , a C O N T R A T A N T E se c o m p r o m e t e a : 
I ) E f e t u a r o p a g a m e n t o n a f o r m a c o n v e n c i o n a d a n e s t e i n s t r u m e n t o , d e s d e q u e p r e e n c h i d a s a s 
f o r m a l i d a d e s p r e v i s t a s n e s t e C o n t r a t o ; 
I I ) D e s i g n a r o p r o f i s s i o n a l , R i c a r d o G o m e s L e a l - C h e f e d o D e p a r t a m e n t o d e C u l t u r a p a r a , n a 
q u a l i d a d e d e fiscal, a c o m p a n h a r a execução d o o b j e t o d e s t e C o n t r a t o ; 
I I I ) C o m u n i c a r à C o n t r a t a d a , através d o e x e c u t o r d e s i g n a d o , q u a l q u e r p r o b l e m a q u e o c o r r a n a 
prestação d o serviço. 

C L Ã U S U L A Q U A R T A — D O P R A Z O D A VIG ÊN CIA E E X E C U Ç Ã O D O C O N T R A T O 

A vigência d o C o n t r a t o será d a d a t a d e s u a a s s i n a t u r a c o m t e r m o f i n a l e m 3 1 ( t r i n t a e u m ) d e 
d e z e m b r o d e 2 0 1 5 , p o d e n d o s e r p r o r r o g a d o e / o u a d i t i v a d o n o s t e r m o s e condições p r e v i s t a s n a L e i 
n° 8 . 6 6 6 / 9 3 . 
P A R Ã G R A F O Ú N I C O - A prestação d o serviço será f e i t a i m e d i a t a m e n t e após o r e c e b i m e n t o d a 
" O r d e m d e Serviço" e x p e d i d o p e l o D e p a r t a m e n t o M u n i c i p a l d e C u l t u r a . 

C L Ã U S U L A Q U I N T A — D O P R E Ç O E D A S C O N D I Ç Õ E S D E P A G A M E N T O 

O v a l o r d o p r e s e n t e c o n t r a t o é d e R $ ( ) . 
P A R Ã G R A F O P R I M E I R O - O p a g a m e n t o será e f e t u a d o p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Finanças e 
Orçamento d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João L i s b o a - M A , através d e transferência o n l i n e , n o p r a z o 
máximo d e até 3 0 ( t r i n t a ) d i a s . 
P A R Ã G R A F O S E G U N D O - O s preços i n c l u e m t o d a s a s d e s p e s a s c o m i m p o s t o s , s e g u r o s , f r e t e s , 
t a x a s o u o u t r o s e n c a r g o s e v e n t u a l m e n t e i n c i d e n t e s s o b r e o s p r o d u t o s , não p o d e n d o s o f r e r r e a j u s t e 
d e q u a l q u e r n a t u r e z a . 

C L Ã U S U L A S E X T A — D A C L A S S I F I C A Ç Ã O O R Ç A M E N T Ã R I A E E M P E N H O 

A s d e s p e s a s d e c o r r e n t e s d a contratação correrão à c o n t a d o s s e g u i n t e s r e c u r s o s : 
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i - H L . . . 

1 1 - S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E C U L T U R A 
1 3 . 3 9 2 . 0 0 8 6 . 2 . 1 2 3 - Real ização d e E v e n t o s e F e s t a s P o p u l a r e s 
3 . 3 . 9 0 . 3 9 - O u t r o s S e r v . D e T e r e . P e s s o a Jurídica 

Convénio 

C L Ã U S U L A S É T I M A — D A S P E N A L I D A D E S 

P e l a inexecução t o t a l o u p a r c i a l d e s t e i n s t r u m e n t o , a C O N T R A T A N T E poderá, g a r a n t i d a a prévia 
d e f e s a , a p l i c a r à C O N T R A T A D A a s s e g u i n t e s sanções, s e g u n d o a g r a v i d a d e d a f a l t a c o m e t i d a : 
I - advertência e s c r i t a : q u a n d o s e t r a t a r d e infração l e v e , a juízo d a fiscalização, n o c a s o d e 
d e s c u m p r i m e n t o d a s obrigações e r e s p o n s a b i l i d a d e s a s s u m i d a s n e s t e c o n t r a t o o u , a i n d a , n o c a s o d e 
o u t r a s ocorrências q u e p o s s a m a c a r r e t a r prejuízos à C O N T R A T A N T E , d e s d e q u e não c a i b a a 
aplicação d e sanção m a i s g r a v e ; 

a ) 0,03% (três centésimos por cento) p o r d i a s o b r e o v a l o r d o s serviços p r e s t a d o s c o m a t r a s o , 
d e c o r r i d o s 3 0 ( t r i n t a ) d i a s d e a t r a s o o C O N T R A T A N T E poderá d e c i d i r p e l a c o n t i n u i d a d e d a m u l t a 
o u p e l a rescisão, e m razão d a inexecução t o t a l . 
b ) 0,06% (seis centésimos por cento) p o r d i a s o b r e o v a l o r d o f a t o o c o r r i d o , p a r a ocorrências d e 
a t r a s o s e m q u a l q u e r o u t r o p r a z o p r e v i s t o n e s t e i n s t r u m e n t o , não a b r a n g i d o p e l a s d e m a i s alíneas. 
c ) 5 % (cinco por cento) s o b r e o v a l o r g l o b a l a t u a l i z a d o d o c o n t r a t o , p e l a não manutenção d a s 
condições d e habil i tação e qualif icação e x i g i d a s n o i n s t r u m e n t o convocatório. 
d ) 2 0 % (vinte por cento) s o b r e o v a l o r d o c o n t r a t o , n a s hipóteses d e r e c u s a n a a s s i n a t u r a d o 
c o n t r a t o , rescisão c o n t r a t u a l p o r inexecução d o c o n t r a t o - c a r a c t e r i z a n d o - s e q u a n d o h o u v e r 
r e i t e r a d o d e s c u m p r i m e n t o d e obrigações c o n t r a t u a i s -, e n t r e g a i n f e r i o r a 50% ( c i n q u e n t a p o r c e n t o ) 
d o e o n t r a t a d o , a t r a s o s u p e r i o r a o p r a z o l i m i t e d e t r i n t a d i a s , e s t a b e l e c i d o n a alínea " a " , o u o s 
serviços f o r e m p r e s t a d o s f o r a d a s especificações c o n s t a n t e s d o T e r m o d e Referência e d a p r o p o s t a 
d a C O N T R A T A D A . 
I I I - suspensão temporária d e p a r t i c i p a r e m licitação e i m p e d i m e n t o d e c o n t r a t a r c o m a 
Administração, p e l o p r a z o não s u p e r i o r a 2 ( d o i s ) a n o s ; 
I V - declaração d e i n i d o n e i d a d e p a r a l i c i t a r o u c o n t r a t a r c o m a Administração Pública e n q u a n t o 
p e r d u r a r e m o s m o t i v o s q u e d e t e r m i n a r a m s u a punição o u até q u e s e j a p r o m o v i d a a s u a reabilitação 
p e r a n t e a própria a u t o r i d a d e q u e a p l i c o u a p e n a l i d a d e , q u e será c o n c e d i d a s e m p r e q u e o c o n t r a t a d o 
r e s s a r c i r a Administração p e l o s prejuízos r e s u l t a n t e s e após d e c o r r i d o o p r a z o d a sanção a p l i c a d a 
c o m b a s e n o i n c i s o a n t e r i o r . 
P A R Ã G R A F O Ú N I C O - A s m u l t a s p o r v e n t u r a a p l i c a d a s c o m o sanção não têm caráter 
compensatório e s e u p a g a m e n t o não eximirá a C o n t r a t a d a d a r e s p o n s a b i l i d a d e p o r p e r d a s e d a n o s 
d e c o r r e n t e s d a s infrações c o m e t i d a s . 

C L Ã U S U L A O I T A V A - D A R E S C I S Ã O 

A inexecução t o t a l o u p a r c i a l d e s t e C o n t r a t o ensejará a s u a rescisão c o m a s consequências 
c o n t r a t u a i s e a s p r e v i s t a s e m L e i o u r e g u l a m e n t o . 
S U B C L Ã U S U L A P R I M E I R A - C o n s t i t u e m m o t i v o s p a r a rescisão d e p l e n o d i r e i t o d o p r e s e n t e 
C o n t r a t o , a s hipóteses e l e n c a d a s n o a r t . 7 8 d a L e i 8 . 6 6 6 / 9 3 . 
S U B C L Ã U S U L A S E G U N D A - A rescisão d o p r e s e n t e C o n t r a t o , poderá s e r d e t e r m i n a d a p o r a t o 
u n i l a t e r a l e e s c r i t o d a C O N T R A T A N T E , n o s c a s o s e n u m e r a d o s n o s i n c i s o s I a X I I e X V I I d o a r t . 7 8 
d a L e i n°. 8 . 6 6 6 / 9 3 , d e v e n d o s e r p r o c e d i d a d e autorização e s c r i t a e f u n d a m e n t a d a d a a u t o r i d a d e 
s u p e r i o r . 

I I - m u l t a s : 
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S U B C L Ã U S U L A T E R C E I R A - E s t e C o n t r a t o poderá s e r r e s c i n d i d o p o r convenção d a s p a r t e s , 
s e m q u a l q u e r sanção o u p e n a l i d a d e , r e d u z i d o a t e r m o n o p r o c e s s o d e licitação, d e s d e q u e h a j a 
conveniência p a r a a C O N T R A T A N T E . 
S U B C L Ã U S U L A Q U A R T A - F i c a a i n d a a s s e g u r a d o à C O N T R A T A N T E , o d i r e i t o à rescisão 
u n i l a t e r a l d e s t e C o n t r a t o i n d e p e n d e n t e m e n t e d e a v i s o e x t r a j u d i c i a l o u interpelação j u d i c i a l , n o s 
s e g u i n t e s c a s o s : 
a ) P a r a a t e n d e r o i n t e r e s s e e conveniência a d m i n i s t r a t i v a , m e d i a n t e comunicação à C o n t r a t a d a c o m 
antecedência mínima d e 3 0 ( t r i n t a ) d i a s , d e s d e q u e s e j a e f e t u a d o o p a g a m e n t o d o serviço 
efetivãmente p r e s t a d o até a d a t a d a rescisão; 
b ) d e s c u m p r i m e n t o d e q u a l q u e r determinação d a C O N T R A T A N T E , f e i t a e m b a s e c o n t r a t u a l ; 
c ) transferência d o o b j e t o d e s t e C o n t r a t o a t e r c e i r o s , n o t o d o o u e m p a r t e , s e m autorização prévia e 
e x p r e s s a d a C O N T R A T A N T E ; 
d ) d e s a t e n d i m e n t o d a s determinações r e g u l a r e s d e r e p r e s e n t a n t e s q u e f o r e m d e s i g n a d o s p e l a 
C O N T R A T A N T E p a r a a c o m p a n h a r , n a q u a l i d a d e d e fiscal, a execução d o serviço; 
e ) c o m e t i m e n t o r e i t e r a d o d e f a l h a s c a u s a d a s n a execução d o serviço. 

C L Ã U S U L A N O N A — D A R E S P O N S A B I L I D A D E C I V I L 

A C O N T R A T A D A responderá p o r p e r d a s e d a n o s q u e v i e r a s o f r e r a C O N T R A T A N T E , o u t e r c e i r o s 
e m razão d e ação o u omissão d o l o s a o u c u l p o s a d a C O N T R A T A D A o u d e s e u s p r e p o s t o s , 
i n d e p e n d e n t e m e n t e d e o u t r a s cominações c o n t r a t u a i s o u l e g a i s a q u e e s t i v e r s u j e i t a . 

C L Ã U S U L A D É C I M A — D O F O R O 

F i c a E l e i t o o f o r o d a C i d a d e d e João L i s b o a - M A c o m renúncia e x p r e s s a d e q u a l q u e r o u t r o , p o r 
m a i s p r i v i l e g i a d o q u e s e j a , p a r a d i r i m i r q u a i s q u e r dúvidas o u litígios o r i u n d o s d a execução d e s t e 
C o n t r a t o . 
E , p a r a firmeza e c o m o p r o v a d e a s s i m h a v e r e m , e n t r e s i , a j u s t a d o e c o n t r a t a d o , é l a v r a d o o 
p r e s e n t e i n s t r u m e n t o e m 0 3 (três) v i a s d e i g u a l t e o r , q u e , d e p o i s d e l i d o e a c h a d o c o n f o r m e , é 
a s s i n a d o p e l a C o n t r a t a d a e p e l a s t e s t e m u n h a s a b a i x o n o m e a d a s . 

João L i s b o a ( M A ) , d e d e 2 0 1 5 . 

C O N T R A T A N T E 
P r e f e i t o M u n i c i p a l 

C O N T R A T A N T E 
Secretário M u n i c i p a l 

C O N T R A T A D O 
R e p r e s e n t a n t e L e g a l 

T E S T E M U N H A S : 

C P F / M F 

C P F / M F 
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P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 0 1 9 / 2 0 1 5 - C P L 

A N E X O I V 

M O D E L O D E D E C L A R A Ç Ã O D E C U M P R I M E N T O D O I N C . V D O A R T . 2 7 D A L E I 
8 . 666 /93 

D E C L A R A Ç Ã O 

C N o m e d a E m p r e s a ) , i n s c r i t o n o C N P J n° p o r intermédio 
d o s e u r e p r e s e n t a n t e l e g a l o ( a ) S r ( a ) , p o r t a d o r d a C a r t e i r a d e 
I d e n t i d a d e n° e d o C P F n° , D E C L A R A , p a r a f i n s d o d i s p o s t o 
n o i n c . V d o a r t . 2 7 d a L e i n° 8 . 6 6 6 , d e 2 1 d e j u n h o d e 1 9 9 3 , a c r e s c i d o p e l a L e i n° 9 . 8 5 4 , d e 2 7 d e 
o u t u b r o d e 1 9 9 9 , q u e não e m p r e g a m e n o r d e d e z o i t o a n o s e m t r a b a l h o n o t u r n o , p e r i g o s o o u 
i n s a l u b r e e não e m p r e g a m e n o r d e d e z e s s e i s a n o s . 

R e s s a l v a : e m p r e g a m e n o r , a p a r t i r d e q u a t o r z e a n o s , n a condição d e a p r e n d i z ( ) . 

( d a t a ) 

N ^ 
( r e p r e s e n t a n t e l e g a l ) 

(Observação: e m e a s o a f i r m a t i v o , a s s i n a l a r a r e s s a l v a a c i m a ) 
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A N E X O V 

M O D E L O D E D E C L A R A Ç Ã O D E CIÊNCIA E C U M P R I M E N T O D O S R E Q U I S I T O S D E 
HABILITAÇÃO 

D e c l a r a m o s , p a r a e f e i t o d e participação n o p r o c e s s o licitatório Pregão n° 0 1 9 / 2 0 1 5 - C P L 
r e a l i z a d o p e l a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João L i s b o a e c o n f o r m e exigências l e g a i s , q u e d a m o s ciência 
d e q u e c u m p r i m o s p l e n a m e n t e o s r e q u i s i t o s d e habil itação. 

A p r e s e n t e declaração é f e i t a s o b a s p e n a s d a L e i . 

João L i s b o a ( M A ) , d e d e 2 0 1 5 . 

R e p r e s e n t a n t e L e g a l d a E m p r e s a 


